
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO  O  ENVIO  DE  04  (QUATRO)
CAMINHÕES DE ATERRO E CASCALHO
PARA A RUA EXISTENTE, QUADRA 46,
NO  BAIRRO  PEDRA  90,  PRÓXIMA  À
AVENIDA  CONTORNO  E  À  AVENIDA
INTEGRAÇÃO TRÊS,  NOS FUNDOS DA
ESCOLA  MÁRIO  DE  CASTRO  E  DA
ESCOLA GASTÃO MULLER,  A FIM DE
CORRIGIR  O  DESNÍVEL  DA  VIA,
EVITAR  O  ACÚMULO  DE  ÁGUA  E
GARANTIR MELHORES CONDIÇÕES DE
TRAFEGABILIDADE,  SEGURANÇA  E
BEM-ESTAR À COMUNIDADE LOCAL. 
 
 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO O ENVIO DE 04 (QUATRO) CAMINHÕES DE ATERRO E CASCALHO PARA A
RUA EXISTENTE, QUADRA 46, NO BAIRRO PEDRA 90. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por finalidade atender à solicitação dos moradores da Rua Existente,

Quadra 46, localizada próxima à Avenida Contorno e à Avenida Integração Três, no Bairro Pedra 90,
nos fundos da Escola Mário de Castro e da Escola Gastão Muller. 

Conforme relatos da comunidade, a referida via apresenta acentuado desnível, o que tem
provocado  o  acúmulo  constante  de  água  em  períodos  chuvosos.  Tal  situação  dificulta
significativamente o tráfego de veículos e pedestres, além de causar transtornos aos moradores e
representar riscos à saúde pública, em razão do empoçamento de água e da possível proliferação de
insetos. 

A manutenção da via, por meio de aterro e cascalhamento, mostra-se necessária para elevar o
nível da rua, melhorar o escoamento da água e restabelecer condições adequadas de trafegabilidade,
segurança e qualidade de vida à população local. 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diante  do  exposto,  faz-se  necessária  a  realização  de  vistoria  técnica  e  a  adoção  das
providências cabíveis com a maior brevidade possível. 

  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de março de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-
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